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PoRtARiA Nº 36.929, DE 16 DE MARço DE 2021.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsideraNdo o expediente nº 003197/2021,
r e s o l v e :
NoMear raiMUNdo jUNior PiNHo PaixÃo, para exercer o cargo comissão 
de assistente de tecnologia da informação NM-02, a partir de 15-03-2021.

Protocolo: 637094

outRAS MAtéRiAS

PoRtARiA Nº 36.927, DE 15 DE MARço DE 2021.
dispõe sobre medidas preventivas de caráter temporário com vistas à redu-
ção do risco de disseminação e contágio com o novo coronavírus - covid-19, 
durante o bandeiramento preto (lockdown) na região Metopolitana de belém.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsideraNdo as diretrizes que regem a Política de gestão de Pessoas do tce-Pa, 
nos termos do estabelecido pela resolução nº 18.437, de 19 de março de 2013;
coNsideraNdo os indicadores atuais de saúde e o panorama das 
ações de saúde no estado do Pará/;
coNsideraNdo as disposições do decreto estadual nº 800, de 
31/05/2020, modificado em 15 de março de 2021, fixando novas medidas 
em virtude do agravamento da crise na saúde e que estabeleceu nova 
classificação de risco para Região Metropolitana de Belém;
coNsideraNdo a natureza essencial da atividade desenvolvida pelo 
tribunal de contas do estado do Pará e a necessidade de se assegurar 
condições mínimas para sua continuidade, compatibilizando-a com a 
preservação da saúde de membros, servidores, estagiários, colabora-
dores e usuários em geral que demandam os serviços do tce/Pa e de 
suas Unidades regionais – Marabá e santarém;
coNsideraNdo ainda a necessidade de complementar as medidas 
administrativas estabelecidas na Portaria n.º 35.882, de 16 de mar-
ço de 2020, e Portaria nº 35.980, de 09 de junho de 2020 para 
redução do potencial de contágio da covid-19;
coNsideraNdo, ainda, a possibilidade de adoção de medidas comple-
mentares por ato próprio, conforme art. 3º da resolução n. 19.186, de 4 
de junho de 2020;
r e s o l v e:
art. 1º instituir o regime de plantão no âmbito do tribunal de contas do 
estado do Pará, nos termos da Portaria nº 35.882, de 16 de março de 
2020, com alterações posteriores, a vigorar a partir de 16/03/2021 e en-
quanto perdurar o bandeiramento preto na região Metropolitana de belém.
art. 2º o desempenho das atividades se dará nos seguintes termos:
i – em regime de teletrabalho (trabalho remoto) para os membros, servidores, 
colaboradores e estagiários do tce/Pa, nas unidades em que isto seja possível, 
sem prejuízo do cumprimento da jornada e das atribuições dos respectivos seto-
res e sem que haja prejuízo ao interesse público e ao atendimento à população;
ii – de modo presencial, de segunda-feira a sexta-feira das 9h às 13h, os car-
gos constantes do anexo i, cujas atividades são consideradas indispensáveis ao 
desempenho da missão institucional e à continuidade das atividades administra-
tivas, à manutenção dos sistemas e à preservação das obrigações contratuais;
iii – o funcionamento dos gabinetes de conselheiros e conselheiros subs-
titutos será disciplinado por seus titulares, observando o que dispõe o de-
creto Estadual nº 800, de 31 de maio de 2020 (modificado em 15 de março 
de 2021) e os termos da presente Portaria;
iv – o atendimento da coordenadoria de saúde e qualidade de vida ocorrerá 
exclusivamente por meio virtual, conforme relação de contatos disponibiliza-
dos em área interna de acesso, pela secretaria de gestão de Pessoas.
§ 1º Os Secretários das Unidades, a Chefia de Gabinete da Presidência e 
o Procurador estão autorizados a convocar servidores para desempenho 
de atividades presenciais, por imperiosa necessidade de serviço, mediante 
requisição à secretaria de administração.
§ 2º durante a realização do trabalho remoto, aqueles submetidos a tal re-
gime deverão estar à disposição e acessíveis pelos meios de comunicação 
usuais, sem prejuízo da comprovação da produtividade e metas previa-
mente estabelecidas e compatíveis com o serviço e a jornada de trabalho.
§ 3º É de responsabilidade do respectivo servidor o cumprimento de suas 
atribuições, devendo os Secretários da Unidades, a Chefia de Gabinete 
da Presidência e o Procurador orientar e fiscalizar seus subordinados que 
estejam sob regime de trabalho excepcional previsto no caput deste artigo.
§ 4º fica recomendado que os servidores que estejam em regime de 
trabalho remoto com fundamento na presente Portaria permane-
çam, na medida do possível, em ambiente domiciliar, evitando locais 
públicos ou de grande aglomeração de pessoas, adotando medidas 
que reduzam a possibilidade de contágio pela covid-19.
§ 5º caso as atribuições do cargo não permitam a realização de trabalho em regi-
me remoto, os Secretários das Unidades, a Chefia de Gabinete da Presidência e o 
Procurador deverão avaliar a possibilidade de dispensa da prestação de serviços.
§ 6º os servidores designados a desempenhar atividade presencial devem deslo-
car-se à sede do tribunal de contas do estado do Pará munidos de autodeclara-
ção de exercício e trabalho em atividade essencial – conforme modelo em anexo 
– acompanhada de identidade funcional e documento oficial com foto.
art. 3º os fiscais dos contratos de prestação de serviço deverão no-
tificar as empresas contratadas quanto à responsabilidade destas em 
adotar as medidas necessárias à continuidade dos serviços.
§ 1º as empresas contratadas estão passíveis de responsabilização contra-
tual em caso de omissão que resulte em prejuízo à administração Pública.
§ 2º A Secretaria de Administração fica autorizada em caráter excepcional, 
com base na avaliação dos fiscais dos contratos, a reduzir temporariamen-
te o quadro de funcionários ou a implantação de rodízio, mantido o padrão 
mínimo necessário da prestação do serviço.
art. 4º fica suspenso, em caráter excepcional, durante a vigência desta Portaria:
i – os prazos processuais, conforme Portaria nº 35.906 de 04 de março de 2021;

ii – as sessões ordinárias presenciais;
iii – o atendimento presencial aos jurisdicionados, advogados, ter-
ceiros interessados e público em geral, aos quais será assegurado o 
atendimento telefônico ou por meio eletrônico.
§ 1º o funcionamento do serviço de protocolo do tce/Pa, durante a vigên-
cia das medidas preventivas, deverá ser realizado pela página da ouvidoria 
deste tribunal, disponível no site www.tce.pa.gov.br, na internet.
art. 5º. as situações não previstas e/ou excepcionais, serão resolvi-
das pela Presidência, por intermédio da chefia de gabinete da Presi-
dência e suas Unidades respectivas.
art. 6º as disposições desta Portaria poderão ser revisadas e/ou es-
tendidas a qualquer tempo, em restrita observância as determinações 
expedidas pelo governo do estado do Pará.
art. 7º esta Portaria entra em vigor no dia 16 de março de 2021, vigendo enquan-
to perdurar o bandeiramento preto (lockdown) na região Metropolitana de belém.
dê-se ciência e cumpra-se.
gabinete da Presidência do tribunal de contas do estado do Pará, 
em 16 de março de 2020.
Maria de loUrdes liMa de oliveira
Presidente

ANExo i – cARGoS DESiGNADoS PARA DESEMPENHo DE 
AtiviDADE PRESENciAL

1. Chefia de Gabinete
2. secretários
3. Procurador
4. subsecretários
5. subprocurador
6. Demais servidores indicados pelas respectivas chefias

ANExo ii – AutoDEcLARAção DE ExERcício DE tRABALHo 
EM AtiviDADE ESSENciAL

aUtodeclaraÇÃo de exercÍcio de trabalHo eM atividade esseNcial
(válida soMeNte coM docUMeNto oficial coM foto ou ideNtificaÇÃo
fUNcioNal do servidor)
NoMe:
NoMe da MÃe:
rg:
cPf:
ENDEREço RESiDENciAL1
/eMail/telefoNe:
declaro, sob minha responsabilidade:
a) não ter testado positivo para a covid-19 há menos de 14 (quatorze) 
dias e não possuir quaisquer dos seus sintomas (febre, tosse, coriza, dor 
no corpo ou perda do olfato ou paladar);
b) tenho conhecimento das disposições do decreto estadual nº 800, de 
31/05/2020, especialmente quanto à proibição de circulação de pessoas, 
exceto para: i. aquisição de gêneros alimentícios, medicamentos, produtos
médico-hospitalares, produtos de limpeza e higiene pessoal; ii. para o com-
parecimento, próprio ou de uma pessoa como acompanhante, a consultas 
ou realização de exames médico-hospitalares, nos casos de problemas de 
saúde; iii para realização de operações de saque e depósito de numerário; 
ou iv para a realização de trabalho consideradas essenciais;
c) tenho conhecimento das penalidades previstas no decreto estadual nº 
800, de 31/05/2020 (advertência, multa e embargo/interdição de estabe-
lecimentos) e eventual responsabilidade civil e criminal (arts. 268 e 330 do 
código Penal) em caso de descumprimento das regras do decreto;
d) que me deslocarei para o desempenho da atividade essencial abaixo 
mencionada:
tiPo DE AtiviDADE ESSENciAL2: 
item 57 (atividades do Poder Público Municipal, estadual e federal;)
cargo/fUNÇÃo:
ÓrgÃo: tribUNal de coNtas do estado do Pará
eNdereÇo: tv. quintino bocaiúva, 1585. Nazaré. belém - Pa.66035-903.
Horário de trabalHo: 8h às 14h
desloca-se Para atividades exterNas ( ) siM ( ) NÃo
se siM, qUal?
em de março de 2021.
assinatura4:
1 logradouro/Número/cidade/bairro/ceP.
2 indicar o número do ítem previsto no anexo iv do decreto estadual nº 
800, de 31/05/2020.
3 logradouro/Número/cidade/bairro/ceP.
4 A assinatura deve ser igual a do documento oficial com foto.

Protocolo: 637104
PoRtARiA Nº 36.928, DE 16 DE MARço DE 2021.
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNsideraNdo o expediente nº 003197/2021,
r e s o l v e :
i – exoNerar a servidora jade lobato Nobre, matrícula nº 0101458, 
do cargo em comissão de assistente de tecnologia da informação NM-02, 
a partir de 15-03-2021.
ii – NoMear a referida servidora para exercer o cargo em comissão de 
assessor de conselheiro Ns-01, a partir de 15-03-2021.

Protocolo: 637091


